
PR.EFEl[TllRA MllNICl[PAL DE JaOTllCATll 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Aditamento ao Contrato 11º . 059/20 17 

Contrato/Adi tivo nº 076/2018 
Processo Admini strativo nº. 02 .60 1/20 18 , anexado ao de nº 04 .775/20 17 - Pregão 025/17. 
Contratante: MUN ICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: OBJETIVA ADM I NISTRAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI - ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPEC IALI ZADO DE OFICINAS 
PEDAGÓGICAS EM 14 UN IDADES ESCOLARES 
Ad itamento : Prorrogação de prazo do contrato. 

Pelo presente instrumento pa11icu lar de contrato de prestação de servi ços e na melhor forma de direito, de um lado , como 
CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, pessoa jurídi ca de direito público interno, com sede à Praça 
Pedro Torres, 11º 100, inscrita no CNP J sob o nº 46.634. 1O1 /0001-15 , neste ato em competência delegada através do 
Decreto 11º 1 O.O 11 de 16 de setemb ro de 20 14, representado pelo Secretário Muni cipal de Educação, V ALDIR 
GONZALEZ PAIXÃO JÚNIOR, brasileiro, divorciado, residente e domiciliado nesta cidade, portador da cédula de 
identidade RG nº. 16. 145.461-6 e in scrito no CPF sob nº. 072 .01 l.668-67e de outro lado , como CONTRATADA, a 
empresa OBJETIVA ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI - ME, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
13.109.093/0001-39, sediada na cidade de Sorocaba/SP, na Rua Sá Fleury, nº 65 , no Bairro Vila Hortência, neste ato 
representado por seu representante legal abaixo ass inado, com base no processo ad ministrativo e pregão acima 
mencionado, e ai nda com fundamento nas disposições da lei federa l nº. 8.666 de 2 1 de junho de 1.993 têm entre si, como 
justo e avençado, o presente instrum ento que mutuamente aceitem e reciprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As pa,tes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o ad itamento do instrumento 
contratual entre ambas celebrado em 20 de março de 2.0 17, nos autos do processo administrat ivo aci ma descrito, pelos 
motivos nele dev idamente just ifi cados e autorizados prorrogando o prazo inicialmente contratado por mais 12 (doze) 
meses , de 20/03/2018 a 19/03/2019, mantendo-se o valor contratado sem aplicação do reajuste previsto. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Neste ato a contratada deverá prestar a garantia contratual no va lor de R$ 31.315 ,80 (Trinta e 
um mil , trezentos e quinze reais e oitenta centavos). 

CLÁUSULA QUARTA: As partes ratificam as demais cláusulas do instrum ento ora ad itado. 

E, por estarem assi m, justos e contratados, ass inam o presente instrume 
que vai assinado por duas testemunhas, para os devidos efe itos lega is. 

Botucatu, 2 O ABR 2018 
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OBJETIVA ADMINISTRAÇAO DE SERVIÇOS EIRELI - ME 

Contratada 

TESTEMUN HAS: 
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